
Governo Municipal de 

ALEXANIA 
A FORCA DO POVO. 

LEI N°. 1.444, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

"Altera a redação do parágrafo 4° do  art.  2° 

da Lei n. 1.424 de 08 de novembro de 2017" 

A  Camara  Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10. 0 parágrafo 4° da Lei n. 1.424 de 08 de novembro de 2017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: Para fins de habilitação à concorrência de permissão de  

teal,  exigir-se-6 do pretendente a escolaridade  minima  correspondente ao ensino 

fundamental incompleto,  

Art.  2°. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, aos 26 dias de junho do 

ano de 2018, 59°. da Emancipação  Politico-Administrativa. 

ALLYSSO SILVA LIMA - 

Prefeito do Município de Alexânia — GO 

Publicado nesta data mediante afixação no 
Placar de Avisos da Prefeitura Municipal, 

Alexinia/ 5. I1  

Secretaria Administrativa 

1 

62 3336-7200 / 62  3336-7201 
An, 15 de  Novembro,  Area Especial a 6 
Centro - kexanialGO - CEP 72.930-000 

... 


	Page 1

